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Ma-fénéo érequisito para ocorréncia de fraude a cota
de género

16/09/2022

A ma-fé consistente no conluio entre mulheres e o partido politico pelo registro de candidaturas ficticias ndo esta entre os
requisitos necessarios para a configuracdo da fraude a cota de género nas eleicdes.

TSE

\T/éjéo do relator, ministro Mauro Campbell, foi acompanhado por unanimidade no TSE

Com esse entendimento, o Tribunal Superior Eleitoral deu provimento ao recurso especial eleitoral para reconhecer como
ficticiaa candidatura de Dulce Barbosa (Podemos) ao cargo de vereadora de S&o Francisco (MG) nas elei¢des de 2020.

As candidaturas da chapa do Podemos a Camara Municipal foram impugnadas pelo diretério do PT porque Dulce ndo
recebeu votos, teve gastos irrisdrios e ndo apenas deixou de divulgar a prépria candidatura, como fez campanha para outro
candidato homem.

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais afastou airregularidade por entender que, apesar dos indicios, a
candidatura teria apenas desistido de ocorrer. Segundo a corte, ndo ficou evidenciada a méa-fé da candidata ou do partido,
motivo que afastailegalidade.

No TSE, o julgamento foi encerrado naterga-feira (15/9), em sesséo presencial. Por unanimidade, a corte acompanhou as
conclusdes do ministro Mauro Campbell, que integrava o tribunal quando o caso comecou a ser apreciado.

Para ele, a méa-fé consistente no conluio entre a candidata e o partido politico ndo esta inserida na hipétese necessariaa
configuracdo do ilicito de fraude a cota de género. As provas citadas no acorddo, portanto, sdo mais do que suficientes
para demonstrar que houve fraude.

Defato, afartajurisprudéncia do TSE aponta que votacdo zerada, prestacdo de contas com movimentac&o financeirae
auséncia de atos de campanha sdo indicios suficientes para reconhecer o ilicito. Ninguém divergiu.
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